
Manual de
Devoluções



0800 601 3338 sac@anbfarma.com.br 

Informações importantes referente ao
nosso processo de devolução!

Confira sua nota
fiscal

AO RECEBER SEU PEDIDO DE
COMPRA

Verifique se a
quantidade de volumes

recebido é o mesmo
declarado no
documento.

Assine o
comprovante de

entrega (romaneio).

Caso identifique alguma divergência, faça
uma ressalva no romaneio, entre em
contato com nosso Serviço de
Atendimento ao Cliente (SAC) e registre
a ocorrência.

PASSO 01 PASSO 02 PASSO 03

IMPORTANTE:
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AvariaAvaria1 FaltaFalta2 Vencimento próximo/VencidoVencimento próximo/Vencido3

Para DEVOLUÇÃO TOTAL no momento da entrega, informar no verso do
DANFE (Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica) de origem o motivo da
devolução, com carimbo e assinatura do responsável. Observar também no
romaneio de transporte.

Entre em contato com nosso Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC),
através do telefone 0800 601 3338 ou através do e-mail
sac@anbfarma.com.br e registre a ocorrência.

Caso necessite realizar uma devolução após o recebimento, deverá seguir o
procedimento de DEVOLUÇÃO PARCIAL (próximo tópico), com solicitação de
coleta.
 Este procedimento ficará sujeito a análise e aprovação da ANB
FARMA/PHARMA LOG.

Devolução de Termolábil

Os medicamentos termolábeis (com temperatura controlada entre 2°C e 8°C)
devem ser conferidos no ato da entrega. 

A devolução só será aceita no momento no ato da entrega e somente pelos
motivos abaixo:

Devolução Total

Devolução Total originada de operação logística (laboratório), a
coleta só poderá ser enviada com a autorização do Setor
Comercial.

Observação

mailto:sac@anbfarma.com.br


Devolução Integral

Órgãos públicos, clínicas e hospitais que não possuem Inscrição Estadual
que possibilite a emissão da NFD, deverão emitir uma declaração em papel
timbrado com carimbo e assinatura do responsável. Deverá também anexar
uma cópia do DANFE de origem. A ANB/PHARMA LOG gera NFD e
encaminha aos mesmos.

Nosso prazo para a coleta é de 7 (sete) dias úteis e será realizada por
nossos transportadores.

01
Passo Registrar a solicitação de devolução através do nosso Serviço de

Atendimento ao Cliente (SAC) através do telefone 0800 601 3338 ou
através do e-mail sac@anbfarma.com.br.

02
Passo Após a solicitação de devolução, será disponibilizado um número de protocolo

para acompanhamento, que manterá todo o controle interno e andamento do
seu processo de devolução até a sua finalização.

PRAZOS:
O prazo é de 3 (três) dias úteis a contar da data do recebimento das
mercadorias.

03
Passo Nossa equipe analisará seu protocolo no prazo de até 3 (três) dias úteis. Após

este prazo, será necessário que entre em contato novamente com o nosso
SAC para receber as próximas instruções, de acordo com o resultado da
análise interna.

04
Passo

Para os casos que gerarem coleta de mercadorias parciais de devolução, o
cliente deverá emitir NOTA FISCAL DE DEVOLUÇÃO.

· Informe em sua NFD o nº do protocolo registrado no SAC.
· A ordem de coleta que segue com o transportador deve ser assinada por    
ambas as partes. Deverá ser destacada na linha pontilhada, sendo a parte
inferior destinada ao cliente.
· A ordem de coleta assinada é o documento que comprova que a
mercadoria foi coletada.
· Nosso transportador está autorizado a coletar as mercadorias para
devolução somente com a ordem de coleta, que será enviada pela
ANB/PHARMA LOG.

Importante
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Devolução Parcial

Órgãos públicos, clínicas e hospitais que não possuem Inscrição Estadual que
possibilite a emissão da NFD, deverão emitir uma declaração em papel timbrado com
carimbo e assinatura do responsável. Deverá também anexar uma cópia do DANFE
de origem. A ANB/PHARMA LOG gera NFD e encaminha aos mesmos.

Nosso prazo para a coleta é de 7 (sete) dias úteis e será realizada por nossos
transportadores.

01
Passo Registrar a solicitação de devolução através do nosso Serviço de

Atendimento ao Cliente (SAC) através do telefone 0800 601 3338 ou
através do e-mail sac@anbfarma.com.br.

02
Passo Após a solicitação de devolução, será disponibilizado um número de protocolo

para acompanhamento, que manterá todo o controle interno e andamento do
seu processo de devolução até a sua finalização.

PRAZOS:
O prazo é de 3 (três) dias úteis a contar da data do recebimento das
mercadorias.

03
Passo Nossa equipe analisará seu protocolo no prazo de até 3 (três) dias úteis. Após

este prazo, será necessário que entre em contato novamente com o nosso
SAC para receber as próximas instruções, de acordo com o resultado da
análise interna.

04
Passo

Para os casos que gerarem coleta de mercadorias parciais de devolução, o
cliente deverá emitir NOTA FISCAL DE DEVOLUÇÃO.

· Informe em sua NFD o nº do protocolo registrado no SAC.
· A ordem de coleta que segue com o transportador deve ser assinada por ambas as
partes. Deverá ser destacada na linha pontilhada, sendo a parte inferior destinada ao
cliente.
· A ordem de coleta assinada é o documento que comprova que a mercadoria foi
coletada.
· Nosso transportador está autorizado a coletar as mercadorias para devolução somente
com a ordem de coleta, que será enviada pela ANB/PHARMA LOG.
· A emissão da NFD facilitará o processo de gerar crédito para mercadorias em falta.
· Após a coleta, entrar em contato com o SAC no prazo entre 7 a 10 dias úteis.
· Créditos de devolução ficaram disponíveis no protocolo.

Importante

05
Passo Ao recebermos as mercadorias devolvidas, analisaremos a integridade

dos mesmos e ratificaremos o motivo da devolução. Estando tudo em
ordem, retornaremos as mercadorias ao nosso estoque e o crédito será
liberado.
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Falta de Mercadorias

A devolução parcial por falta poderá gerar desconto concedido em fatura (crédito);

Quando houver falta de mercadorias, seguir os procedimentos descritos no tópico a
seguir “Informações fiscais de DEVOLUÇÃO INTEGRAL e DEVOLUÇÃO PARCIAL" para
emissão de NFD.

Solicitação de devolução por falta de volume(s) constatado no momento do
recebimento da mercadoria, somente será analisado e dado andamento ao processo se
devidamente observado no romaneio de transporte. 

O cliente poderá receber suas mercadorias através da ANB ou PHARMA
LOG, então pedimos atenção ao emitir a NFD, para que o destinatário seja
o mesmo que emitiu a sua nota fiscal de compra;

O cliente deve solicitar a autorização de devolução. Após receber o número
do protocolo e autorização, deverá emitir a NFD conforme espelho da nota
fiscal de origem. Seguem algumas informações e exemplos que facilitarão no
momento da emissão.

Não coletamos NFD de falta, elas deveram ser enviadas via e-mail SAC
(sac@anbfarma.com.br)

Importante

Informações fiscais
de devolução 

Exemplo 01

Sobras de Mercadorias

Quando houver sobras de mercadorias, o cliente deve entrar em contato com SAC para
informar. Será registrado o atendimento do cliente e o SAC solicitará a ordem de
coleta da mercadoria no mesmo local de entrega.



Se a NFD for destinada à empresa diferente de sua nota fiscal de origem, será
recusada e manifestaremos também a recusa na SEFAZ. Terá que ser emitida uma nova
nota fiscal com os dados corretos.

Atenção

Exemplo 02

Exemplo 03

Exemplo 04

Exemplo 05



Exemplo de um
processo de devolução

 Nota fiscal de compra, o item destacado em vermelho será devolvido:

Abaixo a autorização de devolução da mercadoria referente a nota da acima.



Valor Total dos Produtos;
Desconto;
Despesas Acessórias;
Valor Total da nota;

Deve-se utilizar os valores da autorização de devolução para a correta emissão
da NFD.

SOMENTE DEVEM SER PREENCHIDOS OS CAMPOS: 

No campo “Despesas Acessórias”, o valor informado deve ser o valor da ST + a
Despesa Acessória informada na Autorização de Devolução. 

No exemplo da página 08 soma-se 7,03 (ST) + 0,24 (Despesa Acessória
Informada na Autorização), que é igual a 7,27.

Também informar no campo “Informações Complementares”, o número da
nota fiscal de origem e o número do protocolo registrado no SAC, conforme
exemplo abaixo:

Os valores de Base de Cálculo de ICMS próprio, ICMS próprio, Base de Cálculo
de ST e ST NÃO DEVEM ESTAR DESTACADOS NA NOTA FISCAL, DEVEM
SOMENTE SER INFORMADOS NO CAMPO “INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES.”

Nota fiscal de devolução



Em caso de dúvidas, estaremos a disposição para esclarecimentos e
orientações, a fim de evitarmos recusas de notas fiscais emitidas
incorretamente e atrasos que podem ser evitados. 

A partir de 01/03/2023 as notas de devolução que estiverem em desacordo
com este manual serão recusadas e será solicitada uma nova nota fiscal. No
caso da impossibilidade de realizar a troca da NFD no momento em que chegar
a mercadoria, ambos serão recusados: NFD e mercadoria. O custo do frete da
mercadoria recusada será por conta do cliente.

Pontos Importantes

As mercadorias devolvidas devem ser as mesmas enviadas na compra
(observar nota de compra recebida);01
Toda mercadoria devolvida não poderá conter etiqueta ou carimbo do
cliente e deverá estar em sua caixa original de laboratório;02

Não aceitaremos devolução de mercadorias com lacre rompido;03
Para mercadorias com desvio de qualidade, o cliente deverá registrar
um protocolo junto ao laboratório (fabricante), após, deverá também
registrar a ocorrência em nosso SAC para intermediação, enviando
cópia do protocolo gerado constando a resposta final do laboratório
com a destinação da mercadoria;

04
Devolução por prazo de validade curto, deve-se seguir o procedimento
de devolução parcial;05
Mercadorias devolvidas com prazo de validade vencido serão aceitos
somente para INCINERAÇÃO, sem direito ao ressarcimento. Para este
caso deve-se emitir Nota Fiscal com a Natureza “Outras Saídas Não
Especificadas”, com o CFOP 5949 (operação interna) ou 6949
(operação interestadual);

06
As devoluções que não constarem na NF o número de protocolo de
registro no SAC, não serão aceitas.07

Siga todos os passos corretamente. A devolução que
for enviada fora dos parâmetros acima será recusada.

ATENÇÃO!


